
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 174-A, DE 2015 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 171/2015 
Aviso nº 216/2015 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, 
assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011; tendo parecer: da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. ANDRES SANCHEZ); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
MÁRIO NEGROMONTE JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, 

assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                    Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2015. 

 
                                                           Deputada JÔ MORAES 

                                                          Presidente 
 

MENSAGEM N.º 171, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 216/2015 - C. Civil 
 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em Brasília, em 
26 de agosto de 2011. 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, interino, o 

texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011. 

 

Brasília, em 27 de maio de 2015. 

 

EM nº 00124/2015 MRE 

Brasília, 18 de Março de 2015. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo Básico 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011, por mim e pelo Ministro dos 

Negócios Estrangeiros da Geórgia, Grigol Vashadze. 

2.                A assinatura desse Acordo possibilitará a realização de ações de cooperação 

técnica em áreas consideradas prioritárias pelas Partes. 

3.                A cooperação técnica prevista no documento poderá envolver instituições do setor 

público e privado, assim como organizações não governamentais de ambas as Partes. 
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4.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 49, inciso I, combinado com o Artigo 

84, inciso VIII, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA GEÓRGIA 

 

 O Governo da República Federativa do Brasil 

 

 e 

  

 O Governo da Geórgia  

 (doravante denominados “Partes Contratantes”), 

 

 Tendo em vista o interesse de fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 

povos; 

 

 Considerando o interesse mútuo em fomentar o desenvolvimento socioeconômico de 

seus respectivos países;  

 

 Convencidos da necessidade de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

 

 Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em áreas de 

interesse comum; 

 

 Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico; 

 

 Acordam o seguinte: 
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Artigo I 

 

 O presente Acordo Básico de Cooperação Técnica, doravante denominado “Acordo”, 

tem por objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes 

Contratantes. 

Artigo II 

 

 Na consecução dos objetivos do presente Acordo, as Partes Contratantes poderão fazer 

uso de mecanismos trilaterais de cooperação, por meio de parcerias triangulares com outros 

países, organizações internacionais e agências regionais. 

Artigo III 

 

1. Programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão implementados por meio 

de Ajustes Complementares. 

 

2. As instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessários à 

implementação dos mencionados programas, projetos e atividades serão definidos, 

igualmente, em Ajustes Complementares.  

 

3. As Partes Contratantes poderão considerar que instituições dos setores público e 

privado, assim como organizações não-governamentais e organismos internacionais, inter 

alia, participem do desenvolvimento de programas, projetos e atividades,  conforme acordado 

por meio de Ajustes Complementares.  

 

4. As Partes Contratantes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 

implementação de programas, projetos e atividades aprovados. Poderão buscar financiamento 

de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e outros 

doadores. 

 

Artigo IV 

 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes Contratantes para tratar de 

assuntos pertinentes a programas, projetos e atividades da cooperação técnica, como: 
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a) avaliar e definir áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a 

implementação de cooperação técnica;  

 

b) estabelecer mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes 

Contratantes; 

 

c) examinar e aprovar Planos de Trabalho; 

 

d) analisar, aprovar e acompanhar a implementação de programas, projetos e 

atividades de cooperação técnica; e 

 

e) avaliar os resultados da execução de programas, projetos e atividades 

implementados no âmbito deste Acordo. 

 

2. O local e a data das reuniões serão acordados por via diplomática. 

 

Artigo V 

 

 Cada uma das Partes Contratantes garantirá que documentos, informações e outros 

conhecimentos obtidos em decorrência da implementação deste Acordo não sejam divulgados 

nem transmitidos a terceiros sem o consentimento prévio, por escrito, da outra Parte 

Contratante. 

  

Artigo VI 

 

 Cada Parte Contratante concederá ao pessoal enviado por uma das Partes Contratantes, 

no âmbito do presente Acordo, apoio logístico necessário à sua instalação, facilidades de 

transporte e acesso à informação necessária ao cumprimento de suas funções específicas, bem 

como outras facilidades a serem especificadas nos Ajustes Complementares. 

 

Artigo VII 

 

1. Cada Parte Contratante concederá ao pessoal designado pela outra Parte Contratante 

para exercer suas funções no seu território, no âmbito do presente Acordo, bem como aos seus 

dependentes legais, quando for o caso, com base na reciprocidade de tratamento, desde que 
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não se trate de nacionais da Parte receptora ou estrangeiros com residência permanente no seu 

território: 

 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte Contratante, solicitados 

por canal diplomático; 

 

b) isenção de taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes sobre a 

importação de objetos pessoais, durante os primeiros seis meses de estada, 

com exceção de taxas relativas a despesas de armazenagem, transporte e 

outros serviços conexos, destinados à primeira instalação, sempre que o 

prazo de permanência legal no país anfitrião seja superior a um ano. Tais 

objetos deverão ser reexportados ao final da missão, a menos que os 

impostos de importação, dos quais foram originalmente isentos, sejam 

pagos;  

 

c) isenção e restrição idênticas àquelas previstas na alínea “b” deste Artigo, 

quando da reexportação dos referidos bens;  

 

d) isenção de impostos sobre renda quanto a salários a cargo de instituições da 

Parte Contratante que os enviou. No caso de remunerações e diárias pagas 

pela instituição que os recebe, será aplicada a legislação do país anfitrião, 

observados os acordos de bitributação eventualmente firmados entre as 

Partes Contratantes;  

 

e) imunidade de jurisdição por palavras faladas ou escritas e por todos os 

demais atos praticados no exercício de suas funções; e 

 

f) facilidades de repatriação em caso de situações de crise. 

 

2.  A seleção do pessoal será feita pela Parte Contratante que o enviar e deverá ser 

aprovada pela Parte Contratante que o receber. 

 

Artigo VIII 

 

 O pessoal enviado de um país a outro no âmbito do presente Acordo atuará em função 

do estabelecido em cada programa, projeto ou atividade e estará sujeito às leis e aos 

regulamentos vigentes no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VII do 

presente Acordo. 
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Artigo IX 

 

1. Bens, equipamentos e outros itens eventualmente fornecidos por uma Parte 

Contratante à outra, para a execução de programas, projetos e atividades no âmbito deste 

Acordo, conforme definido e aprovado no respectivo Ajuste Complementar, serão isentos de 

taxas, impostos e demais gravames de importação e de exportação, com exceção daqueles 

relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros serviços conexos. 

 

2.  Ao término de programas, projetos e atividades, todos os bens, equipamentos e demais 

itens que não tiverem sido transferidos a título permanente à outra Parte Contratante pela que 

os forneceu serão reexportados com igual isenção de direitos de exportação e outros impostos 

normalmente incidentes, com exceção de taxas e encargos relativos a despesas de 

armazenagem, transporte e outros serviços conexos. 

 

3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de programas, 

projetos e atividades no âmbito do Acordo, a instituição pública encarregada da execução será 

responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária dos referidos bens. 

 

Artigo X 

 

1.  Cada Parte Contratante notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 

exigências legais internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, que entrará em 

vigor na data de recebimento da segunda notificação. 

 

2.  O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será automaticamente prorrogado 

por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes Contratantes manifeste, por via 

diplomática, sua decisão de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência à sua 

renovação automática. 

 

3.  Em caso de denúncia do presente Acordo, inclusive no caso da cooperação triangular 

com Terceiros Países, caberá às Partes Contratantes decidir sobre a continuidade das 

atividades que se encontrem em execução. 

 

4. O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo das Partes 

Contratantes. Emendas entrarão em vigor em conformidade com o parágrafo primeiro deste 

Artigo.  
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Artigo XI 

 

 Controvérsias relativas à interpretação ou implementação deste Acordo serão 

resolvidas por negociação direta entre as Partes, por via diplomática. 

 

 Feito em Brasília, em  26   de agosto de 2011, em dois (2) exemplares, nas línguas 

portuguesa, georgiana e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de 

divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

________________________ 

Antonio de Aguiar Patriota 

Ministro das Relações Exteriores  

da República Federativa do Brasil 

PELO GOVERNO DA  

GEÓRGIA 

 

 

________________________ 

Grigol Vashadze 

Ministro dos Negócios Estrangeiros  

da Geórgia 

 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

I. RELATÓRIO: 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 171, de 2015, acompanhada de Exposição 

de Motivos do Exmo. Sr. Ministro Interino das Relações Exteriores, com vistas à 

aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da Constituição Federal, do 

texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto 

de 2011. 

Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da 

matéria por parte da Comissão de Finanças e Tributação e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro Interino das 

Relações Exteriores Sérgio França Danese observa que a presente avença 
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“............possibilitará a realização de ações de cooperação técnica em áreas 

consideradas prioritárias pelas Partes”, sendo que a “.....cooperação técnica prevista 

no documento poderá envolver instituições do setor público e privado, assim como 

organizações não governamentais de ambas as Partes”. 

A seção dispositiva do presente instrumento conta com onze 

artigos, sendo que o Artigo I estabelece o objeto do Acordo de promover a 

cooperação técnica em áreas consideradas prioritárias pelas Partes, ao passo que o 

Artigo II dispõe que a intentada cooperação poderá fazer uso de mecanismos 

trilaterais de cooperação, envolvendo parcerias com outros países, organizações 

internacionais e agências regionais. 

Programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão 

implementados por meio de Ajustes Complementares, conforme estabelece o Artigo 

III. 

O Artigo IV prescreve que serão realizadas reuniões entre 

representantes das Partes Contratantes para tratar de assuntos pertinentes a 

programas, projetos e atividades da cooperação técnica ao passo que o Artigo V 

trata da questão do sigilo, dispondo que as Partes garantirão que documentos, 

informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da implementação 

desse Acordo não sejam divulgados nem transmitidos a terceiros sem o 

consentimento prévio, por escrito, da outra Parte Contratante. 

Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte 

Contratante para exercer suas funções no seu território, no âmbito do presente 

Acordo, bem como aos seus dependentes legais, quando for o caso, com base na 

reciprocidade de tratamento, vistos, isenção de taxas aduaneiras e de outros 

impostos incidentes sobre a importação de objetos pessoais, isenção de impostos 

sobre a renda, imunidade de jurisdição e facilidades de repatriação, nos termos 

explicitados no Artigo VII. 

Nos termos do Artigo IX, bens, equipamentos e outros itens 

eventualmente fornecidos por uma Parte Contratante à outra, para a execução de 

programas, projetos e atividades no âmbito deste Acordo, conforme definido e 

aprovado no respectivo Ajuste Complementar, serão isentos de taxas, impostos e 

demais gravames de importação e de exportação, com exceção daqueles relativos a 

despesas de armazenagem, transporte e outros serviços conexos. 

O presente Acordo, conforme dispõe o seu Artigo X, poderá 
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ser emendado por consentimento mútuo das Partes e entrará em vigor a partir da 

data de recebimento da segunda das notificações por meio das quais uma Parte 

comunica à outra o cumprimento dos requisitos legais internos necessários, vigendo 

por um período inicial de cinco anos, renovável automaticamente por períodos iguais 

e sucessivos, sendo, no entanto, facultado às Partes denunciá-lo com pelo menos 6 

(seis) meses de antecedência a sua renovação automática. 

É o Relatório. 

II .VOTO DO RELATOR: 

Estamos a apreciar Acordo de Cooperação Técnica firmado 

entre Brasil e Geórgia, instrumento esse que vem se somar a outros recentemente 

assinados, como o Acordo sobre Isenção Parcial de Vistos para Portadores de 

Passaportes Comuns, de 2011, já aprovado pelo Congresso Nacional, nos termos 

do Decreto Legislativo nº 329, de 2013, dinamizando esse incipiente intercâmbio 

bilateral cujo período mais recente inicia-se em 1991, com a independência da 

Geórgia da extinta União Soviética. 

As trocas comerciais entre esses dois países têm crescido 

recentemente, mas ainda apresenta números modestos, com uma corrente de 

comércio de algo em torno dos duzentos e cinquenta milhões de dólares, com 

imenso superávit do lado brasileiro, onde predominam as exportações de carnes e 

açúcar. 

Nesse contexto, o presente Acordo certamente possibilitará o 

adensamento das relações Brasil - Geórgia, trazendo benefícios para os povos dos 

dois países por meio da cooperação técnica. 

Conforme relatamos, o Acordo em apreço conta com cláusulas 

usuais em instrumentos da espécie, prevendo a cooperação técnica a ser 

implementada por meio de programas, projetos e atividades previamente aprovados, 

podendo contar com a participação de instituições tanto do setor público, quanto 

privado, bem como de organizações não-governamentais e organismos 

internacionais, conforme acordado por meio de Ajustes Complementares. 

Em suma, no âmbito da competência desta Comissão, o 

presente Acordo atende aos interesses nacionais e encontra-se alinhado com os 

princípios constitucionais que regem as nossas relações internacionais, 

notadamente com o princípio constitucional de cooperação entre os povos para o 
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progresso da humanidade, razão pela qual VOTO pela aprovação do texto do 

Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011, nos 

termos do Projeto de Decreto Legislativo em anexo.  

Sala da Comissão, em   de            de 2015. 

 
             Deputado CÉSAR MESSIAS 

          Relator  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2015 

(Mensagem nº 171, de 2015) 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto 
de 2011.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, 

assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em           de               de 2015. 

 
Deputado CÉSAR MESSIAS 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 171/15, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado César Messias.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Bruna Furlan e Subtenente Gonzaga 
- Vice-Presidentes; Antônio Jácome, Arlindo Chinaglia, Átila Lins, Chico Lopes, 
Claudio Cajado, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, Ezequiel Fonseca, Henrique 
Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, Luiz 
Lauro Filho, Marcus Vicente, Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, Rômulo Gouveia, 
Rosangela Gomes, Rubens Bueno, Stefano Aguiar, Takayama, Benedita da Silva, 
Caetano, Goulart, Marcelo Castro, Marcelo Squassoni, Penna, Roberto Sales e 
Rocha.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
   

Deputada JÔ MORAES  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº Erro! Fonte de referência não 

encontrada., de Erro! Fonte de referência não encontrada. tem por objetivo aprovar o texto 

do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em Brasília, em 26 de agosto de 2011. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Finanças e 

Tributação, que deve dar parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito; e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR 

Estabelece a Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, em seu art. 1º, § 2º, que “sujeitam-se 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

orçamentos, sua forma e conteúdo”. Do exame do presente projeto de decreto 

legislativo, verifica-se que a matéria proposta é meramente normativa e não 

provoca, portanto, alterações às receitas e despesas públicas. 

Quanto ao mérito, estamos plenamente de acordo com a 

proposição. O Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo do Brasil e o 

Governo da Geórgia certamente contribuirá para a realização de ações públicas 

consideradas prioritárias para ambos os participantes. O artigo II do Acordo 

contempla até mesmo a possibilidade de parcerias trilaterais, que poderão ser 

firmadas com outros países, organismos internacionais ou agências regionais, com 

evidente benefício mútuo. 

Em vista do que foi exposto, votamos pela não implicação da 

matéria em aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo 

pronunciamento quanto aos aspectos financeiros e orçamentários e, no mérito, pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº Erro! Fonte de referência não 

encontrada., de Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

Sala da Comissão, em, 6 de  novembro de 2015. 

Deputado Erro! Fonte de referência não encontrada. 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 174/2015, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Andres Sanchez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior, Alfredo Kaefer e 
Guilherme Mussi - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre 
Baldy, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar 
Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, 
Fernando Monteiro, João Gualberto, Junior Marreca, Kaio Maniçoba, Leonardo 
Quintão, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Pepe 
Vargas, Rafael Motta, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Rubens Otoni, 
Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Walter Alves, Assis Carvalho, Davidson 
Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo 
Rocha, Jerônimo Goergen, Júlio Cesar, Leandre, Lelo Coimbra, Luis Carlos Heinze, 
Mauro Pereira e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

A Senhora Presidente da República submeteu ao Congresso 

Nacional, nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, ambos da 
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Constituição Federal, o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Geórgia, assinado em 

Brasília, em 26 de agosto de 2011. 

De acordo com a Exposição de Motivos Ministerial nº 

00124/2015 MRE, a celebração do Acordo possibilitará a realização de ações de 

cooperação técnica no âmbito de áreas consideradas prioritárias pelos Estados 

envolvidos.  

Segundo aquele documento, a cooperação técnica prevista no 

Avença poderá envolver instituições dos setores público e privado, assim como 

organizações não governamentais de ambas as Partes. 

Apreciada a Mensagem da Presidência da República pela 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, decidiu aquele Colegiado 

apresentar o Projeto de Decreto Legislativo em análise. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Finanças e 

Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Trata-se de matéria de competência do Plenário, a qual tramita 

em regime de urgência, nos termos do art. 151, I, “j” do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 174, de 2015. 

No que tange à constitucionalidade formal, importa 

considerar que, conforme o art. 84, VIII da Constituição Federal, compete 

privativamente ao Presidente da República celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.  

O art. 49, I da Lei Maior, a seu turno, dispõe ser da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 
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tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Não há, portanto, vícios de competência a assinalar, sendo o 

projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

No que concerne ao exame da constitucionalidade material 

da proposição, não há, de igual modo, qualquer mácula a ser apontada. 

Com efeito, as disposições do Acordo, longe estão de 

afrontarem as normas da Constituição Federal. 

Muito ao contrário, acordos de cooperação técnica são 

instrumentos comuns do Estado brasileiro, uma vez que laboram em favor de 

princípio regente da República Federativa do Brasil em suas relações internacionais, 

expresso no parágrafo único do art. 4º da Lex Mater: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:  

(...) 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade. 

Daí por que, no caso em tela, as Partes poderão usufruir de 

facilidades legais e diplomáticas, a exemplo de concessão de vistos, isenções de 

taxas aduaneiras e de alguns impostos, bem como apoio logístico e acesso à 

informação.  

Por fim, cumpre assinalar que a proposição contempla os 

requisitos essenciais de juridicidade e, de forma geral, respeita a boa técnica 

legislativa. 

Quanto a este último aspecto, cumpre apenas apontar o uso 

de iniciais minúsculas na expressão “decreto legislativo”, constante da cláusula de 

vigência do Projeto (art. 2º). Tal grafia não nos parece ser a melhor opção, podendo 

o pequeno lapso ser sanado no momento da revisão final da matéria. 
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Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 174, de 

2015. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JUNIOR 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 174/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Mário Negromonte Jr.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Alceu Moreira, Altineu Côrtes, 
Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Bruno Covas, Capitão Augusto, 
Chico Alencar, Covatti Filho, Danilo Forte, Décio Lima, Delegado Éder Mauro, 
Esperidião Amin, Francisco Floriano, Giovani Cherini, José Fogaça, Júlio Delgado, 
Juscelino Filho, Luiz Couto, Mainha, Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Pastor Eurico, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Pedro Cunha Lima, Raul Jungmann, Rodrigo 
Pacheco, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Tadeu Alencar, 
Wadih Damous, Bruna Furlan, Cabo Sabino, Delegado Waldir, Félix Mendonça 
Júnior, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, Jhc, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Marx 
Beltrão, Mauro Lopes, Odelmo Leão, Paulo Freire, Professor Victório Galli, Renata 
Abreu, Ricardo Barros, Sandro Alex, Silas Câmara, Soraya Santos, Sóstenes 
Cavalcante, Subtenente Gonzaga, Valtenir Pereira e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2015.  

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


